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DECRETO 885, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2004

SIJPlvEMENTAR. E DÁDISPOE SOBRE ABERTl R \  DE CREDITO ADICIONAL 
OI TRAS PRO\TDÊVCL\S.

JO S IE L  VOLPINL Prrfrifo Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições c c—ridcrando o disposto no artigo 42 e 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei
4.320/64. artiço 4*. letr» ”b", da Lei Municipal n” 767, de 05 de dezembro de 2003.

DECRETA:

ARTIGO 1* - Fica •  Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
no vater éc RS 1S.M0.00 (Dezoito mil reais), destinados a reforçar itens das dotações 
orcaBeatárias. cattforaie segue:-

02.M .M - rODER EXECI TIVO
02 .t2 .it -  Depto. .Administração e Finanças 
04.122.t2192.M 3-ManuL Depto, Administração e Finanças
3390.09 -  ApScacões Diretas
02.95.99 -  Dcptft. De Obras e Serviços Municipais 
15.452.49992.91" — ManoL Obras e Serviços Municipais
3399.99 -  Apbcacics Diretas

TOTAL

RS 3.000,00

R$ 15.000,00 

R$ 18.000,00

ARTIGO 2* - O crrdito de que tra ta o artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de 
aoulacã* p w rãl dss se^mintes dotações:

02.00.00- PODER EXECI TTN O
02.03.00 — Depto. De Edac. Ciüt. Esp. Tur. E Lazer
12.365.04102.009-M aBBt. Do Ensino Pré-Escolar
4490.00 -  Aplicacões Diretas
02.04.00 -  Depto. De Deseavohimento Social 
08.244.52002.014 -  ManoL \ti> . Fundo Mun. Assist. Social
3390.00 -  Aplicações Diretas
02.05.00 -  Depto. De Obras e Servs. Municipais 
04.606.65802.016-M anutenção do Desenvolvimento Rural
3390.00 -  Aplicações Diretas

TOTAL

R$

R$

R$

R$

3.000.00

5.000.00

10.000.00 

18.000,00

ARTIGO 3” - Este Decreto entrará em >igor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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